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RESOLUÇÃO Nº. 004/2011

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Especial, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com a Lei Municipal nº 048/2011, de 10 de novembro de 2011;

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Santana do Itararé, para o exercício de 2011 um
Crédito Adicional Especial no valor de R$-90.000,00 (noventa e mil reais) para acudir o seguinte Programa de Trabalho
ORGÃO - 01 – CÂMARA  MUNICIPAL
UNIDADE – 001 – Legislativo Municip al
01031 – Ação Legislativa
01.001.01.031.0101 – Gestão Administrativa do Legislativo
1.060 – Construção da Nova Sede da Câmara Municip al

Art. 2º  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o Legislativo autorizado a utilizar-se:
I - do previsto no inciso III - anulação parcial ou total, § 1º, do artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964,
mediante o cancelamento do seguinte Programa de Trabalho:
Parágrafo único.  Como cancelamento considerar-se-á o montante de R$-90.000,00 (noventa e mil reais) sendo:
ORGÃO - 01 – CÂMARA  MUNICIPAL
UNIDADE – 001 – Legislativo Municip al
01031 – Ação Legislativa
01.001.01.031.0101 – Gestão Administrativa do Legislativo
1.002 – Aquisição de Imóveis

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, em 22 de novembro de 2011.

Joás Ferraz Michetti
Presidente
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 017/2011

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ

CONTRATADA: ADILSO MARTINS DIAS .

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS

SEXTAVADOS DE CONCRETO DE VIAS PUBLICAS URBANAS.

Valor: R$ 162.541,97 (cento e sessenta e dois mil quinhentos e quarenta e um reais e noventa e
sete centavos)

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 22/11/2011.


